
 

 

Artigo 2º - Fica instituído o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para auxílio aos
alunos contemplados pela Diretoria Adjunta de Pesquisa, após o necessário processo de
seleção. A quantidade de beneficiados fica limitada a 30 alunos.

Artigo 3º - Fica instituído o valor de R$ 139,15 (cento e trinta e nove reais e quinze
centavos) para auxílio aos alunos contemplados pela Diretoria Adjunta de Alunos,
atendidos pelo Centro de Apoio ao Aluno - CASA com menor vulnerabilidade econômica,
após o necessário processo de seleção. A quantidade de beneficiados fica limitada a 16
alunos.

Artigo 4º - Os valores definidos nos Artigos 1º, 2º e 3º desta Portaria referem-se
exclusivamente ao exercício de 2025. Os demais exercícios serão regulamentados
conforme dotação orçamentária existente. As Diretorias Adjuntas de Alunos e Pesquisa
deverão encaminhar ao Setor de Contabilidade a relação com os dados dos alunos
contemplados.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

DIRETORIA GERAL DA FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 06
DE FEVEREIRO DE 2025.

PROF. DR. FRANCISCO DE ASSIS CURY
Diretor Geral

Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza

COMUNICADO, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 4009, publicada no Diário Oficial do Estado de
São Paulo em 14/06/2024, que delegada a atribuição de designar gestores e fiscais
técnicos e administrativos e, se for o caso, setoriais para os contratos firmados sob o
âmbito de atuação da Administração Central, nos termos do Decreto 58.385/2012, ao seu
respectivo Coordenador Técnico.
Em cumprimento às exigências dispostas na Lei 14.133/2021 e, em especial, no Decreto n.º
68.220/2023, ficam designados, para o oportuno contrato, pertinente ao Processo
Eletrônico nº 136.00190720/2024-16, Dispensa Eletrônica nº 90003/2024, objeto:
AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADORES, os seguintes agentes públicos:
Gestor do contrato: Edgar Firmino Lima, RG 41.864.679-X, Núcleo de Gestão de Aquisição e
Recebíveis /UGAF.
Substituto do Gestor do Contrato: Rosemeire de Oliveira, RG 16.467.800-1, Núcleo de
Gestão de Aquisição e Recebíveis /UGAF.
Fiscal Técnico e Administrativo:  Ubiratan Pereira da Silva, RG 27.019.499- X,
NMV/Administração Central
Substituto do Fiscal Técnico e administrativo: Patrícia Aparecida Primo de Queiroz, RG
28.973.539-7, NMV /Administração Central.
Ficam cientes, ainda, de que respondem pelos seus atos perante as esferas criminal,
administrativa e cível, inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.
Publique-se.
São Paulo, na data da assinatura digital.
ARMANDO NATAL MAURÍCIO
Coordenador Técnico da Unidade de Gestão Administrativa e Financeira - UGAF

Portaria CEETEPS-GDS nº 4319 de 06 de fevereiro de 2025.

O Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza, no uso de suas atribuições legais, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica alterado o Anexo da Portaria CEETEPS-GDS nº 4202 de 31 de
outubro de 2024, publicada em 01 de novembro de 2024, que designou a composição
do Comitê de Diretores das Faculdades de Tecnologia - Fatecs, do Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01/02/2025.

(Processo SEI: 136.00188525/2024-26)

Anexo

Termo de Designação de Fiscal

De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, publicada no Diário Oficial do
Estado de São Paulo em 14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade de Gestão
Administrativa e Financeira – Ugaf nos termos do Decreto 58.385/2012, ao seu
respectivo Coordenador Técnico e em cumprimento às exigências dispostas na Lei
8.666/1993, fica designada a agente pública Rosângela Soares de Freitas, portadora
do R.G.: 40.887.421-1, inscrita no C.P.F.: 328.475.708-29, no cargo de Diretora de
Serviços Administrativos para ser a FISCAL do contrato nº 077/2024, Processo SEI
136.00148721/2023-87 firmado com a empresa GREENLIFE JARDINS E ÁREAS VERDES
LTDA que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE JARDINS, na FATEC DE ITAPEVI, cujas atribuições, responsabilidade
e vedações, sem prejuízo de outras determinadas por lei e pelos respectivos
contratos, encontram-se dispostas no Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº
3277/2022 emitida pela Autoridade Competente, publicada no DOE em 15/06/2022,
cujas cópias integram os respectivos autos.

Além disso, ainda fica(m) ciente(s) de que responde(m) pelos seus atos perante as
esferas criminal, administrativa e cível, inclusive, perante o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2025.

ARMANDO NATAL MAURICÍO

Coordenador Técnico

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

Termo de Designação de Fiscal

De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, publicada no Diário Oficial do
Estado de São Paulo em 14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade de Gestão
Administrativa e Financeira – Ugaf nos termos do Decreto 58.385/2012, ao seu
respectivo Coordenador Técnico e em cumprimento às exigências dispostas na Lei
8.666/1993, fica designada a agente pública Raphaela Barbosa de Campos, portadora
do R.G.: 49.787.554-8, inscrita no C.P.F.: 434.011.238-07, no cargo de Diretora de
Serviços para ser a FISCAL do contrato nº 173/2022, Processo CEETEPS-PRC-
2022/10203 - SEI 136.00031151/2023-97 firmado com a empresa DDOLI SERVIÇOS DE
LIMPEZA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR, na FATEC PROF. ANTONIO BELIZANDRO
BARBOSA REZENDE, cujas atribuições, responsabilidade e vedações, sem prejuízo de
outras determinadas por lei e pelos respectivos contratos, encontram-se dispostas no
Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 emitida pela Autoridade
Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, cujas cópias integram os respectivos
autos.

Além disso, ainda fica(m) ciente(s) de que responde(m) pelos seus atos perante as
esferas criminal, administrativa e cível, inclusive, perante o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2025.

ARMANDO NATAL MAURICÍO

Coordenador Técnico

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

Termo de Designação de Fiscal

De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, publicada no Diário Oficial do
Estado de São Paulo em 14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade de Gestão
Administrativa e Financeira – Ugaf nos termos do Decreto 58.385/2012, ao seu
respectivo Coordenador Técnico e em cumprimento às exigências dispostas na Lei
8.666/1993, fica designada a agente pública Eloine Rolim de Oliveira, portadora do
R.G.: 47.280.400-5, inscrita no C.P.F.: 377.964.038-44, no cargo de Diretora de Serviços
Administrativos para ser a FISCAL do contrato nº 131/2023, Processo CEETEPS-PRC-
2022/39836 - SEI 136.00009199/2023-19 firmado com a empresa AMBIENTAL
HIGIENIZADORA SERVIÇOS GERAIS ADMINISTRATIVOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA
que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR, na
classe descentralizada E.E. JOÃO PAULO II - subordinada da ETEC DE MAUÁ, cujas
atribuições, responsabilidade e vedações, sem prejuízo de outras determinadas por
lei e pelos respectivos contratos, encontram-se dispostas no Anexo I da Portaria
CEETEPS – GDS nº 3277/2022 emitida pela Autoridade Competente, publicada no DOE
em 15/06/2022, cujas cópias integram os respectivos autos.

Além disso, ainda fica(m) ciente(s) de que responde(m) pelos seus atos perante as
esferas criminal, administrativa e cível, inclusive, perante o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.
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